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NOTAS GERAIS
1 - COTAS EM
2 - TODAS AS COTAS DEVERÃO SER CONFERIDAS NO LOCAL;
3 - EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE DESENHOS E COTAS, PREVELECERÃO SEMPRE AS COTAS;
4 -

5 -

EM CASO DE ALTERAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO NOS MATERIAIS DE ACABAMENTO E/OU DETALHES, ESTAS
DEVERÃO NOS SER SUBMETIDAS EM TEMPO HÁBIL, PARA APROVAÇÃO OU NOVA SUGESTÃO; EM CASO
CONTRÁRIO, CABERÁ AO SEU AUTOR TOTAL RESPONSABILIDADE PELO RESULTADO FINAL;
TODOS OS DETALHES COSNTANTES DESTES PROJETOS DEVERÃO SER EXAMINADOS PELO CONSTRUTOR
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